
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 11 DE AGOSTO DE l 976 

"Dispõe sobre aprovação das contas da Mesa 

da Câmara Municipal, exercício de 1 974n • 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU DOUTOR MANOEL FERN.AN 

DO PASSAES, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 16 N. V. DO REGIMENTO m 
TERNO, PROMULGO A S:EUUINTE 

RESOLUÇ10 

Artigo lº - Ficam aprovadas as contas aprese~ 

tadas pela Mesa da Câmara Municipal, relativas ao exercício de 

1 974, conforme parecer prévio favorável exarado pelo F.grégio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, às fls. 176, Processo TC - 3426/75 • 

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Cruzeiro, 11 de 

Dr. 

idente -

Publicada na Secretaria da 

de Cruzeiro, aos 11 dias do mes de agosto de 1 9 6 

Dr. 

mncb. 

Municipal 




